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DECRETO MUNICIPAL Nº 352/2021
02 de julho de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, EMPENHADAS NO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 NO ORGÃO ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fulcro na Lei Federal n° 4.230/1964, na Lei
Complementar Federal n° 101/2000, na Lei Municipal nº 3.251/2020 e na Portaria n° 877/2018 da
Secretária do Tesouro Nacional.

DECRETA

Art. 1º - Ficam cancelados os restos a pagar não processados referente aos empenhos do
exercício financeiro de 2016, os quais são discriminados abaixo em sua respectiva unidade
orçamentária:
ÓRGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
FONTE: 515

Número de
empenho Data Credor

Valor inscrito
em restos a

pagar
processado

Valor inscrito
em restos a
pagar não
processado

1885/2016 18/03/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 0,00 1.518,46
2714/2016 29/04/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 0,00 1.455,15
3373/2016 16/05/2016 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 0,00 1.310,35

Art. 2º - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a Pagar, o
pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste
Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual à conta de
Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício
em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os
permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 02 DE JULHO DE
2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 353/2021
02 de julho de 2021

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL
EXTRAORDINÁRIO NO VALOR DE R$ 60.000,00, PARA INCLUSÃO
DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal 3.251 de 10 de dezembro de 2020, Lei Municipal 3.242 de 06 de novembro de
2020 e art. 65, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município de Nova Londrina.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional EXTRAORDINÁRIO, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.302.0019.2094 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício Corrente
337239: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (438)....................R$ 60.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO...................................................................R$ 60.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional EXTRAORDINÁRIO, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizada a anulação, no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na seguinte dotação do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.302.0019.2094 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (440).......................................................R$ 60.000,00

=========

TOTAL DA ANULAÇÃO..........................................................................................................R$ 60.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos
exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE JULHO DE
2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 354/2021
02 de julho de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.000,00, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e
Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2092 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319113: Obrigações Patronais (372).......................................................R$ 5.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................…...............................R$ 5.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e
Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2092 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (371)....................R$ 5.000,00

===========
TOTAL DAANULAÇÃO..............................................................................................R$ 5.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017,
com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída
pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE
JULHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EDITAL MUNICIPAL Nº 022/2021
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público; considerando o aumento dos casos de COVID-19 no Município;
considerando a necessidade de constante monitoramento e acompanhamento de munícipes
infectados em casos suspeitos; e considerando o Edital de Abertura 001/2021 e o Edital de
Divulgação do Resultado Final Edital nº 009/2021 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-
PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 076/2021,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 09 de julho de 2021, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE

Classificação Nome
001 MEIRIELY AMARO DOS SANTOS

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

III - Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta
da Secretaria Municipal de Saúde.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
02 DE JULHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ Nº. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: ILDANETE PEREIRA DOS SANTOS LIMA
CPF nº. 586.792.359-20

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERÁRIO,
EM CARÁTER ESTRITAMENTE EMERGENCIAL, SUPLEMENTAR E TEMPORÁRIO, SEM VÍNCULO
EMPREGATÍCIO E DE SUBORDINAÇÃO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR.

1 OPERÁRIO 40 H Mês 06 1.100,00 6.600,00

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.008/2021 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.005/2021

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.

DURAÇÃO: 06 (seis) meses, a contar da assinatura.

FORO: Comarca de Nova Londrina-PR

Nova Londrina, 28 de junho de 2021

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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Republicação por Incorreção

NOTIFICAÇÃO

Prezado Senhor (a), EDER FABIO QUEIROZ DOS SANTOS, inscrito na

matrícula n° 76921, pela presente ordem, fica NOTIFICADO(A) a comparecer, dentro

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, no DEPARTAMENTO PESSOAL E DE
RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR,
com sede na Praça da Matriz, n° 261, cidade de Nova Londrina/PR, afim de prestar

esclarecimentos.

Aviso: O não comparecimento pessoal do notificado, sem a devida justificativa,

resultará na aplicação das penalidades previstas na Lei n° 1.091/93.

Nova Londrina, 01 de julho de 2021.

_______________________

ROSANA MARIA PEREIRA

Técnica de Recursos Humanos
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